
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

OÍício ne 24612024 Muriaé, I I de junho de 2024

Assunto: Encâminhâmento de projetos de Lei pâra Sânçâo ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encamiúar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento ao

disposto no AÍ. 81, caput, daLeí Orgânica Municipal, os projetos de Leis n.os: 135 e

14512024 - Leis no: 7.005 e 7.006, aprovados na Reuniâo Ordiruiria desta Casa, no

dia l0 de juúo do corrente ano.

O Yeto 0512024 ao PL 9012024 foi demrbado pelo plenário da Câmara por l3
votos a favor e 02 votos pelâ manutenção, e segue para promulgação.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

§\l
ALAN D PAULA TORRES

Oficial do Legislativo
Masp:0126
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